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ADVERTÊNCIA 

 

O Municipio de Serra do Salitre-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não está hesitando 

penalizar Empresas que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma consciente, com a 

certeza de que poderão cumprir com a entrega do objeto da forma como foram pedidos no Edital e 

dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. 

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados 

sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a 

Lei. 

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar 

problemas, tanto para a Administração Pública como para as Empresas Licitantes. 

 

Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes habilitatorios, não será aceita a 

participação de nenhum licitante retardatário. O uso de telefone celular ou outro meio de 

comunicação durante a sessão de lances só será possível com a permissão do Pregoeiro (a) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº083/2018.  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2018 

 
 PREAMBULO 
 

O MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de 
Serra do Salitre, Estado de Minas Gerais, na Praça Dr José Vanderley nº171, Centro, CEP 33460-000, telefone 
(34)3833-3500, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.468.058/0001-20, por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, SENHOR PAULO GIOVANI SILVEIRA DE MELO, torna público que se acha aberta à 
licitação na modalidade PREGÃO- PRESENCIAL Nº 065/2018DO TIPO  MENOR PREÇO GLOBAL – 
PROCESSO LICITATORIO Nº 083/ 2018, Contratação de Empresa Especializada para aplicação de Lama 
Asfaltica (PMF) com fornecimento de Emulsão Asfáltica de Ruptura Lenta: RL-1C, conforme Anexo I 
desse Edital e será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 Decretos Municipal n. 002/2013 e 
alteração e Decreto Municipal 026/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. A sessão de processamento do Pregão será realizada em dependência própria da Administração 
Pública Municipal, localizada na Praça Dr José Vanderley nº171-Centro, Serra do Salitre, Estado de Minas 
Gerais iniciando-se no dia 30/08/ 2018 às 13h00minh o Pregão será realizado pela Pregoeira legalmente 
designada, tendo como Equipe de Apoio também designados pela Portaria nº 02/2018 de 02 de janeiro de 
2018. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele 
fazem parte integrante. 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. 

 
      DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: 
 

DIA: 30/08/2018 
 

HORA: 13h00min horas 
 

LOCAL: Sala de Licitações na Prefeitura Municipal de Serra do Salitre – MG, à Praça Dr José 
Vanderley, 171, Bairro Centro, Serra do Salitre - MG. 

 Se não houver expediente nessa data, os envelopes serão recebidos no primeiro dia útil 
subsequente. Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de Brasília 

 
        I - DO OBJETO 
 
 1.1-A presente licitação tem Como objeto Contratação de Empresa Especializada para aplicação de PMF (Lama 
Asfaltica) com fornecimento de Emulsão Asfáltica de Ruptura Lenta: RL-1C, nas Ruas C, E, F e Rua S/NOME paralela 
a antiga BR 146 no Distrito de Catiara Municipio de Serra do Salitre em regime de empreitada por preço global, conforme 
especificações constantes do termo de Referência em anexo. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto e as especificações 
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constantes no termo de Referencia, prevalecerão as últimas. 

   II-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1-Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam 
às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 
Participarão da Sessão Pública do Pregão Presencial os representantes efetivamente credenciados. 

2.2-Não poderá participar da presente licitação empresa: 
1-Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração, mesmo quando aplicada por outros órgãos ou entidades públicos; 

2-Em consórcio; 
3-Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

4-Que tenha funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de Serra do Salitre, Estado 
de Minas Gerais, mesmo subcontratados, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 

5-A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 
    III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1-O local, horário e data para o credenciamento será conforme o estipulado no Preâmbulo deste edital. 
Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente 
munidos de carteira de identidade ou documento legal equivalente, documento que o credencie a participar do 
certame (procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, através da qual lhe seja 
atribuídos poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e 
pertinentes ao certame, em nome do licitante, conforme modelo do Anexo IV). 

3.2-Não poderá se credenciar como representante de empresas licitantes Servidores Públicos 
Municipais da Administração Direta e Indireta do Município de Serra do Salitre– MG. Conforme 
disposição do inciso III do art. 9° da Lei 8666 de 21 de junho de 1993 
3.3-O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de identidade ou 
documento legal equivalente e cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social atualizado. 

3.4-O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo V e, se não o fizer, deverá conter 
todos os dados informativos necessários ao credenciamento. 
3.5-Declaração dos interessados ou seus representantes de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002. 

3.6-Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial. A validade da certidão é de 06 (seis) 
meses, contados a partir da data da sua expedição. 
3.7-No caso de requerimento para tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006 (para 
as microempresas e empresas de pequeno porte), a licitante deverá comprovar sua situação mediante 
declaração de que atendem plenamente as exigências da referida Lei, conforme modelo do Anexo VII, bem 
como apresentação da Certidão referida no item 7.1 deste edital. 

3.8-O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao 
Pregão Presencial. 
3.9-Apresentar a ficha cadastral conforme modelo constante no ANEXO XII, caso a empresa não apresente a 
ficha cadastral ou apresente incompleta, será solicitado pela Pregoeira no momento do credenciamento para 
que o faça. 

 



 

                                        MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE 

                                            C.N.P. J: 18.468.058/0001-20 
                      Praça Dr. José Wanderley, 171 – Fone 034 3833 3500. 

                                                CEP 38760-000 – Serra do Salitre-MG  

 

   IV – DA VISITA TECNICA  
 
4.1-A visita técnica devera ser realizada às 14h00min horas do dia 27/08/2018 – LOCAL: Secretaria 
Municipal de Obras, Praça Dr José Vanderley, nº. 171 Bairro Centro, Município de Serra do Salitre, 
Estado de Minas Gerais, Tel.: 34 3833-3500; 
4.2-A visita técnica deverá ser realizada por qualquer profissional capacitado, credenciado pela empresa 
interessada em participar do certame. Carta de Credenciamento – ANEXO XIII – da empresa assinada 
pelo responsável legal, juntamente com o contrato social em vigor; 
4.3-A empresa deverá agendar com O engenheiro Marco Antônio Pacheco a Realização da Visita 

Técnica que será realizada no dia 27/08/2018, agendamento na sede da Prefeitura localizado na Praça Dr 

José Vanderley, nº 171, Bairro Centro, Município de Serra do Salitre, Estado de Minas Gerais ou pelo 

telefone: 3833; 3500. 

4.4-A vistoria será acompanhada pelo Engenheiro Marco Antonio Pacheco , designado para esse fim, o qual  
emitira à declaração comprobatória da vistoria  efetuada,  que deverá ter sido previamente elaborada pela 
licitante em conformidade com o modelo anexo a este Edital 
4.5-A não apresentação do Comprovante de visita técnica devidamente assinado pelo Responsável Sr 
Marco Antonio Pacheco acarretara em desclassificação da licitante 
   

V- DA IMPUGNAÇÃO E DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO. 
 
5.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

 
5.2. Não serão aceitas impugnações, Via Fax ou E-mail. A impugnação deverá ser protocolizada no 
setor de Licitações do Municipio de Serra do Salitre sito a Praça Dr José Vanderley, 171 2º andar no 
horário de 11h30min as 17; 30 h. 

 
5.2.1. O recebimento da impugnação deverá ser confirmado pelo licitante que a encaminhar. Os 
pedidos encaminhados após o horário estipulado (após as 16 horas) passarão a ter seu prazo 
computado somente a partir das 8 horas do próximo dia útil. 

 
5.3. O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as seguintes informações: 

 
5.3.1. Número do pregão presencial impugnado; 

 
5.3.2. Nome da Empresa impugnante; 

 
5.3.3. Razões da impugnação; 

 
5.3.4. Nome do signatário da impugnação; 

 
5.3.5. Dados da empresa impugnante. 

 
5.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
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5.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

 
5.6. Não será reconhecida a impugnação quando vencido o prazo de interposição. 

 

5.7. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, poderá ser 
apresentada solicitação de esclarecimento em relação às eventuais dúvidas na interpretação do presente 
edital e seus anexos, 

 
5.8. Aplicam-se às solicitações de esclarecimento as mesmas disposições contidas nos subitens 5.2 
e 5.3 deste edital. 

 
5.9. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 
VI – DA PROPOSTA 

 

1. DA ENTREGA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 

1.1- A Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro no momento 
do credenciamento deste certame, no local, horário e data conforme o estipulado no Preâmbulo deste edital 
em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob  pena de desqualificação, contendo em sua parte 
externa, as seguintes informações: 

 
      ENVELOPE I: PROPOSTA 

 

 ENVELOPE II: HABILITAÇÃO 
   

  

      6.1.1-A proposta de preço deverá ser legível e conter os seguintes elementos: 
 

        MUNICIPIO DE SERRA DO SALITRE-MG      

 

 

                      RAZÃO SOCIAL / CNPJ 

 

 

 

                   RAZÃO SOCIAL/ CNPJ 
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(A-) Cabeçalho contendo os dados que identifiquem a empresa; Número do Pregão; 
(B-) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca do produto cotado 
em conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital.  
(B1-) A ausência da especificação da marca implicará na desclassificação da proposta. 
(C-) Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
 (D-) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

 6.2-A Proposta de Preços deverá também, ser processada obrigatoriamente, através do Aplicativo 

“Sistema de cotação de Preços-SICP”, disponível para download gratuito na página da Prefeitura Municipal 

de Serra do Salitre, www.serradosalitre.mg.gov.br, na aba Editais. 

6.3-As instruções para a utilização do Aplicativo “SICP”, para a importação do arquivo contendo os dados 
da proposta, para o preenchimento, oferta de preços e impressão da proposta, estarão disponíveis no 
mesmo endereço indicado no item (6.2). 
6.4-A Prefeitura Municipal de Serra do Salitre fornecerá juntamente com este Edital o aplicativo 
“cotação.exe” o arquivo PROPOSTA, o qual deverá ser importado através do Aplicativo “SICP”.  
6.5-O Licitante deverá gerar no Aplicativo “SICP” sua proposta, a qual deverá ser gravada 
obrigatoriamente, em um CD ou PEN DRIVE.  
6.6-As empresas que não apresentarem o CD ou PEN DRIVE, ou, que apresentarem sem qualquer arquivo 
gravado, ou ainda, que os arquivos estejam gravados, mas sem qualquer registro, serão desclassificadas. 

  6.7-O arquivo de retorno será lido através do sistema de licitação do Município durante a Sessão Pública.  

6.8-- Em caso de divergência entre o conteúdo da Proposta impressa e o conteúdo do arquivo de retorno, 

prevalecerá aquele da Proposta impressa.  

6.9-O envelope nº 1 - Proposta de Preços deverá conter obrigatoriamente, a Proposta impressa e o CD ou 

PEN DRIVE contendo o arquivo. LCT de sua proposta. O(s) CD(s) ou PEN DRIVER (ES) da(s) empresa(s) 

participante(s) ficará (ão) sob a guarda da Prefeitura Municipal.  

 6.10-Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo 
permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. Apresentada a proposta, o 
proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 
6.11-A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

 
      VII-   DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

7.1-Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens 
abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste item. 

7.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
(A)--Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 

(b)--Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; ou. 
(c)--Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício. 

(d)--Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
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País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

  7.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

(A)--Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

(b)--Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
(c)-Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e 
Certidão de Quitação de Tributos e contribuições Federais, salvo quando esta for unificada); 

(d)-Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

(E)--Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
(f)--Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

(g)--Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 7.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

(A)--Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 
constar do documento. 

 7.5-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 a)-Inscrição ou registro da licitante junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo competente da região a que estiver vinculada a 
licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto deste Edital; 
 b) Declaração da própria licitante de que visitou o local onde serão executadas as obras, se inteirou dos dados 
indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre a execução das obras, ou declaração de que conhece os locais das 
obras e suas circunvizinhanças, que se inteirou das mesmas, avaliou os problemas futuros e que os custos 
propostos cobrem quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, tendo obtido todas as informações 
necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato, assinada pelo o Responsável Técnico ou 
Representante legal ANEXO IV, integrante deste Edital 
c)-Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes 
Conselhos, que comprovem que a licitante tenha executado obras similares ou de porte e complexidade do 
objeto desta licitação.  
c-1) Definem-se como obras similares: aquelas construtivamente afins, especialmente obras de estrutura 
Metálica;  
c-2) Definem-se como obras de porte e complexidade similares aquelas que apresentam grandezas e 
características técnicas semelhantes às descritas nas Especificações Técnicas/Desenhos (ANEXO I), parte 
integrante deste Edital.  
c-3) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA ou CAU, em 
destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, 
nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA 
ou CAU; descrição técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de 
execução.  
d) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da documentação e 
proposta, profissional de nível superior, engenheiro civil ou mecânico, devidamente registrado no CREA ou 
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CAU, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) 
de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem ter o profissional executado 
serviços relativos às obras de estrutura metálica, ou obras similares, conforme alínea “c-1” acima.  
d-1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencentes ao quadro permanente: 
 1) O Empregado  
 2) O Sócio  
 3) O Prestador de Serviços  
d-2) No caso específico da alínea “d” será aceito técnico com contrato de regime de prestação de serviços 
para efeito de comprovação do quadro permanente da Empresa, detentor de Acervo técnico.  
d-3) A licitante deverá comprovar, através da juntada de cópia da "ficha ou livro de registro de empregado" ou 
cópia do contrato social de que o detentor do Acervo técnico de que trata a alínea "d", pertence ao seu quadro 
de pessoal permanente na condição de empregado ou de sócio, e de que está indicado para coordenar as 
obras objeto desta licitação, ou ainda cópia do contrato de prestação de serviços de que trata a alínea “d2”  
d-4) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da 
mesma e certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizada. 
7.5.1- No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
 

  VIII- DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
8.1-A este procedimento licitatório será concedido o tratamento diferenciado as microempresas e empresas de 
pequeno porte, previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006 (Estatuto Nacional da microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte). 

8.2-Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeitos de comprovação de regularidade fiscal, conforme item 
(8.3), deste edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.3-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.  

 8.4-Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o 
prazo supracitado. 

8.5-A prorrogação de prazo previsto no item 8.3, deverá sempre ser cedida pela Administração quando 
requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, 
devidamente justificado. 

8.6-A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.3, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
8.7-Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 

8.8-O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida, não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.9-Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

(A)-A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
(b)-Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.3, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

(c)-No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
(d)-Não se aplica o sorteio quando, por sua natureza o procedimento não admitir o empate real, como acontece 
na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados 
conforme a ordem de apresentação dos licitantes. 

(E)-Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
(f)-A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de cinco (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

(g)-Para fazer jus ao tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006, a licitante deverá 
comprovar na fase do credenciamento sua situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
disposto no item 8.1, deste Edital. 
 
I X- PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  

 9.1-Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, o 
Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de 
Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

        X-CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

10.1-Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas 
as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
10.2-O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aquelas que tenham valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 

10.3-Se não houver no mínimo três (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem anterior, o 
Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

         XI- DOS   LANCES VERBAIS 

11.1-Aos licitantes classificados será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais. 
11.2-Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 
sorteio na sessão de pregão, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

11.3-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
posterior ordenação das propostas. 

        XII- DO JULGAMENTO 
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12.1-O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL 
12.2-Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

12.3-Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado da contratação. 
 
12.4-Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 
compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

12.5-Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
12.6-Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado 
o objeto proposto. 

12.7-Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
deste edital. 
12.8-Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido 
melhor preço. 

12.9-Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e 
pelos licitantes. 
12.10-Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro devolverá aos 
licitantes julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

12.11-Os documentos de que trata o subitem anterior, ficarão a disposição dos interessados pelo período de 
30 (trinta) dias, contados a partir da celebração do contrato, findo qual, não procurados, serão destruídos. 

 
 XIII- DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  

13.1-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de três (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 

13.2-O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão reduzidas 
a termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
no prazo de três (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

13.3-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 

13.4-Os recursos administrativos deverão ser protocolizados no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 
Serra do Salitre no endereço preambular, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes 
para tal, respeitados os prazos, formas e condições em qualquer caso, ficando consignado que qualquer 
outro meio de apresentação não será recebido, não havendo qualquer validade o respectivo recurso. 

  Os recursos deverão ser decididos no prazo de 2 (DOIS) dias úteis. 

13.5-O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.6-O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes via fax ou correio 
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eletrônico. 
  XIV- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1-Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 
autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

14.2-Decididos os recursos porventura interpostos, e constatados as regularidades dos atos procedimentais, 
a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

14.3-A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da adjudicação para apresentar nova 

planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase de lances em valores unitários e totais. 
 
   XV-DA ASSINATURA DO CONTRATO  

15.1-Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente para fins de homologação. 

15.2-No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão, será adotada os mesmos 
procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 

15.3-A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o 
contrato dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for 
convocado para fazê-lo junto ao Município. 

15.4-A Administração poderá, quando o vencedor, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta 

não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, retomar a sessão 
pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação 
independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.5-Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à 
Prefeitura o licitante vencedor convocado para a assinatura do contrato, será ele havido como desistente, 
ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente. 

a)Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 

                  b)Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

c)A multa de que trata o item 13.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
  XVI-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

16.1-O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência de 60 (Sessenta) dias a partir da 
publicação do extrato do contrato, sendo que a entrega do objeto licitado deverá ser realizada em até 40 
(dias) dias conforme solicitação, a contar da emissão da requisição ou autorização (conforme cronograma 
disposto no Anexo II), prorrogável no interesse das partes até o máximo da vigência pactuada. 

16.2- As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62 da Lei 8.666/93 e alterações e serão empenhadas nas 
seguintes rubricas: 

16.3-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  02.55.03.13.392.7035.1634.44.90.51.00.00.00 
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  XVII-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1-O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Prefeitura de Municipal de Serra do Salitre, pelo prazo de até dois (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a pena. 

17.2-A penalidade será obrigatoriamente registrada no Jornal Oficial Do Estado de Minas Gerais e no caso de 

suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais  
cominações. 

 17.3-No caso de inadimplemento, a licitante estará sujeita às seguintes penalidades: 
A) Advertência; 

b)Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 2º (segundo) 
dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c)Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) dias na 
execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

d)Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
(E) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
por período não superior a 2 (dois) anos; e 

f)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 17.4-A aplicação da sanção prevista no item 17.3, alínea ‘a’ não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades das alíneas b, c, d, e, f, principalmente sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência 
de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 17.5-As sanções previstas nas alíneas a, e, f, poderão ser aplicadas conjuntamente com as alíneas b, c, d, 
facultada a defesa previa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

17.6-Ocorrendo à inexecução de que trata o item 15.3., reserva-se ao órgão contratante o direito de optar 
pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 

17.7-A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

 
  XVIII- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 18.1-Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Termo de referência, planilha orçamentária, cronograma de execução; 
Anexo II - Cronograma de entrega x pagamento; 
Anexo III - Proposta de preços; 
Anexo IV – Procuração; 
Anexo V - Termo de credenciamento; 
Anexo VI - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
Anexo VII - Requerimento de benefício do tratamento diferenciado e declaração para microempresas e 
empresas de pequeno Porte (lei complementar nº123/2006); 
Anexo VIII - Declaração de cumprimento de entrega dos serviços; 
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Anexo IX - Declaração de inexistência de fatos supervenientes; 
Anexo X - Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF; 
Anexo XI - Minuta do Contrato; 
Anexo XII – Ficha Cadastral. 
Anexo XIII- Atestado de Visita Técnica; 

18.2-O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 
a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

18.3-A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

18.4-Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificados e 
envelopes “Proposta Comercial” de licitantes inabilitados. 

18.5-Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

18.6-Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 

18.7-A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. 

  18.8-Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio; 

  18.9-O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da 
proposta. 

18.10-As decisões do Pregoeiro serão publicadas no “Jornal Oficial do Estado de Minas Gerais”, quando for o 

caso, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93 e divulgadas na Internet. 

18.11-A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

18.12-A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 

Serra de o Salitre revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fatos 
supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

18.13-A Prefeitura Municipal de Serra do Salitre poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

18.14-Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Serra do Salitre, reserva-se o direito de 

alterar quantitativo, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos aos limites 
estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

18.15-Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na Internet, no endereço 

www.serradosalitre.mg.gov.br , podendo ainda ser obtida junto ao Departamento de Licitações, no horário das 
08hs00min às 11hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, até o último dia que anteceder a data prevista para 
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abertura do certame. 

18.16-As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a 

acompanhar as publicações referentes ao processo no site oficial do Municipio e as publicações, quando for o 
caso, no Diário Oficial de Minas Gerais com vista a possíveis alterações e avisos. 

18.17-Os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem técnica poderão ser feitos por 
escrito através do e-mail compras.licitacaossalitre@gmail.com , preferencialmente, com antecedência mínima 
de 02 (dois) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

18.18-Qualquer pessoa poderá questionar solicitar informações ou impugnar este Edital de Pregão, até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Município, 
através do (a) Pregoeiro (a) Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
18.19-As impugnações deverão ser protocolizadas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Serra do 
Salitre no endereço preambular, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, 
respeitados os prazos, formas e condições em qualquer caso, ficando consignada que qualquer outro meio de 
apresentação não será recebido, não havendo qualquer validade a respectiva impugnação. 

18.20-Fica eleito o foro da Comarca de Patrocínio, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 

 

Serra do Salitre– MG 25 de julho de 2018. 
 
 
 

Paulo Giovani Silveira de Melo 
Prefeito Municipal 

mailto:compras.licitacaossalitre@gmail.com
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OBJETO: A presente licitação tem Como objeto Contratação de Empresa Especializada para aplicação de PMF (Lama Asfaltica) com fornecimento de 
Emulsão Asfáltica de Ruptura Lenta: RL-1C, nas Ruas C, E, F e Rua S/NOME paralela a antiga BR 146 no Distrito de Catiara Municipio de Serra do Salitre em regime de 
empreitada por preço global, conforme especificações constantes do termo de Referência em anexo 

 
No valor proposto para a realização dos serviços deverá estar incluso todo material inerente à prestação dos serviços, a saber: 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DE MATERIAIS - RUA DISTRITO DE CATIARA - MUNICIPIO 

DE SERRA DO SALITRE/MG 

Projeto Pavimentação Asfáltica em Concreto Asfáltico Pré-Misturado À Frio 

Trecho 
Rua F, Rua C, Rua E e Rua Paralela a BR 146 - Distrito de Catiara - Municipio de 

Serra do Salitre/MG 

Extensão Total 3,030,00 m² 

  

Pré-Misturado a 

Frio 

Materiais 
Consumo por m2 

TOTAL Und 
Memoria de Calculo Qnt und 

Imprimação RL-1C ((200+65+65+175)*6)*1 3030 L 

7,88 T 

Massa Asfáltica 

RL-1C ((200+65+65+175)*6)*1,6 4848 L 

Areia Fornecimento Prefeitura 

Brita Fornecimento Prefeitura 

   

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA -PLANILHA ORÇAMENTARIA 
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Taxas Adotadas l/m2 (Imprimação) 1 

  

Taxas 

Adotadas 

l/m2 

(Massa 

Asfáltica) 

1,6 

Densidade T/m³ 1   

Obs: Antes da Aplicação, a emulsão deverá ser diluida na proporção de 1:1 com água a fim de garantir uniformidade 

na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluida será da ordem de 1,0 l/m² 

  

___________________________________________ 

MARCO ANTÔNIO PACHECO CARDOSO 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA: 173.995/D-MG 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DE MÃO DE OBRA - RUA DISTRITO DE CATIARA - MUNICIPIO DE SERRA DO SALITRE/MG 

Projeto Pavimentação Asfáltica em Concreto Asfáltico Pré-Misturado À Frio 

Trecho Rua F, Rua C, Rua E e Rua Paralela a BR 146 - Distrito de Catiara - Municipio de Serra do Salitre/MG 

Extensão Total 3,030,00 m²  BDI 25,0% 

  

ITEM REF CÓDIGO DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

PREVISTA 

PREÇO S/ 

BDI 
PREÇO C/ BDI 

VALOR 

TOTAL 

PREVISTO 

1 SINAPI 4750 PEDREIRO H 300  R$     14,00   R$        17,50   R$    5.250,00  

2 SINAPI 6127 AJUDANTE DE PEDREITO H 300  R$      9,70  R$        12,13   R$    3.637,50  

4 SINAPI 41904 

EMULSÃO ASFÁLTICA 
CATIONICA RL-1C PARA 

USO EM PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICA  

T 7,88  R$1.597,81   R$  1.997,26   R$  15.734,43  

Total  R$  24.621,93  

  

___________________________________________ 

MARCO ANTÔNIO PACHECO CARDOSO 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA: 173.995/D-MG 

TOTAL DO ORÇAMENTO: R$24.621,93 (Vinte e quatro mil  seiscentos e vinte e um e noventa e três centavos) 

Marco Antônio Pacheco Cardoso          
   ENGENHEIRO CIVIL-CREA-173.995/D-MG  
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                                                            ANEXO II 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO X PAGAMENTO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2018 

 

Objeto: A presente licitação tem Como objeto Contratação de Empresa Especializada para aplicação de PMF 
(Lama Asfaltica) com fornecimento de Emulsão Asfáltica de Ruptura Lenta: RL-1C, nas Ruas C, E, F e Rua 
S/NOME paralela a antiga BR 146 no Distrito de Catiara Municipio de Serra do Salitre em regime de empreitada por preço 
global, conforme especificações constantes do termo de Referência em anexo 
 
Os licitantes deverão apresentar com a Proposta de Preços a Planilha Orçamentaria e o cronograma de 
Execução dos Serviços devidamente carimbado e assinado pela proprietária da empresa e o Engenheiro 
Responsável, não ultrapassando o prazo de 90 (noventa) dias. 

 
1) O pagamento será, conforme medição dos serviços executados; 

 
2) Os pagamentos serão efetuados em até 08 (oito) dias após recebimento e conferência dos 
materiais/serviços. 
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 ANEXO III  
 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2018 
  Sessão Pública: 30/08/2018, às 13h00min horas; 

Local: Paço Municipal - Sala de Sessões da CPL – Praça Dr José Vanderley-171 Centro-Serra do Salitre-MG 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 
Insc. Est: 
Insc. Municipal: 

Optante pelo 
Obrigatória 

SIMPLES? (Sim/Não) Cam
po 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para aplicação de PMF (Lama Asfaltica) com fornecimento 
de Emulsão Asfáltica de Ruptura Lenta: RL-1C, nas Ruas C, E, F e Rua S/NOME paralela a antiga BR 146 no Distrito de 
Catiara Municipio de Serra do Salitre em regime de empreitada por preço global, conforme especificações constantes 
do termo de Referência em anexo 
A empresa.................................................. Declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas 
com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais e, ainda, os gastos com transporte. 

* Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

* Prazo de entrega e Pagamento: Conforme cronograma anexo 

Obs.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO IV  
 

PROCURAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2018 
 
 
 

Por este instrumento de procuração a empresa..., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº..., com sede à 
Rua/Avenida..., Nº...,  Cidade.......................,  Estado............................,  neste  ato 
representado pelo Sr............................................, brasileiro, casado, portador do CPF    ...................,  
RG...............................,    residente     e    domiciliado     na     Rua......................................,    nº......., 
Cidade.................,estado.............., Representante legal da empresa, nomeia e constitui seu bastante 
procurador o Sr. ........................................., portador do RG ..................., CPF .................................., 
Aos quais concede poderes especiais para representá-lo junto a Prefeitura Municipal de Serra do Salitre, com 
poderes para praticar todos os atos referentes ao Pregão Presencial nº 065/2018, tais como: formulação de 
lances, alegações em ata, interposição de recursos, renúncia de direitos. 

 
Local e data. 

 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CNPJ nº 

 
OBS: 
1. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social ou equivalente, 
este deverá apresentar procuração (Modelo Acima), com firma reconhecida em Cartório, que 
comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, tais como: formulação de 
lances, alegações em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos, etc.; 

 
2. Anexar a esta Procuração, cópia do Contrato Social consolidado. 

 

 

   (Entregar Fora do Envelope) 

* (Elaborar em Papel Timbrado) 
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ANEXO V 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2018 
 
 

Através do presente, credenciamos o (a) Senhor (a)..., portador (a) do  RG 
N.º. e do CPF n.º.............................., a participar da licitação instaurada pelo Município de Serra do Salitre– 
Estado de Minas Gerais, na modalidade Pregão Presencial n.º 065/2018, na qualidade de representante legal, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa................., inscrita no CNPJ sob o nº 
......................................., bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de 
recursos e praticar os demais atos inerentes ao certame. 

 
Local e data. 

 
 
 

Diretor ou Representante Legal 
 
 
 
 

 

* (Entregar Fora do Envelope) 

* (Elaborar em Papel Timbrado) 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2018 
 
 
 

A.......(razão social da empresa), CNPJ Nº..........................., localizada 
À..., declara, em conformidade com a Lei n.º 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para 
este certame licitatório no Município de Serra do Salitre– Estado de Minas Gerais– Pregão Presencial N.º 
065/2018. 

 
 

Local e data. 
 
 
 

Diretor ou Representante Legal 
 
 
 
 
 

 

* (Entregar Fora do Envelope) 

* (Elaborar em Papel Timbrado) 
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ANEXO VII 
 
 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006) 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2018 
 

  ,portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade  R.G.      nº. 
   -  SSP/ e  do  CPF/MF  nº  ,  representante  da  empresa 
  , CNPJ/MF nº   , 
solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua 
participação na licitação, modalidade Pregão Presencial Nº. 065/2018 seja dado o tratamento diferenciado 
concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 

 
(Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta 
Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.) 

 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do representante legal 
CNPJ da empresa 

 
 
 
 
 
 

 

* (Entregar Fora do Envelope) 

* (Elaborar em Papel Timbrado) 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2018 
 
 

A. (razão social da empresa),   inscrita  no 
CNPJ Nº..., localizada à..., DECLARA, que. 
Cumprirá os prazos de entrega dos serviços, conforme solicitado pela Secretaria Municipal requisitante e 
Anexo II do Edital de Pregão Presencial n.º 065/2018. 

 
Local e data. 

 
 
 

Diretor ou Representante Legal 
 
 
 
 
 
 



 

                                        MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE 

                                            C.N.P. J: 18.468.058/0001-20 
                      Praça Dr. José Wanderley, 171 – Fone 034 3833 3500. 

                                                CEP 38760-000 – Serra do Salitre-MG  

 

 
 
 
 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2018 
 
 

A...........(razão  social  da  empresa),  inscrita  no CNPJ  sob o n.º....................., localizada 
À..., DECLARA, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, que não existem fatos 
supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório no 
Município de Serra do Salitre– Estado de Minas Gerais– Pregão Presencial N.º 065/2018. 

 
Local e data, 

 
(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 
 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2018 
 
 
 

Declaramos em atendimento ao previsto no Pregão Presencial n.º 065/2018, que não possuímos, 
em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho. 

 
Local e data. 

 
(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 
 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar expressamente. 
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                                                           ANEXO XI  
                                                           MINUTA DO CONTRATO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2018 
 

 

Contratação de Empresa Especializada para aplicação de PMF (Lama Asfaltica) com fornecimento de 
Emulsão Asfáltica de Ruptura Lenta: RL-1C, nas Ruas C, E, F e Rua S/NOME paralela a antiga BR 146 no Distrito 
de Catiara Municipio de Serra do Salitre em regime de empreitada por preço global, conforme especificações 
constantes do termo de Referência em anexo 

Pelo presente instrumento de um lado o MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa à Praça Dr José Vanderley nº171, CEP 38740-000 na cidade de Serra do 
Salitre– MG, devidamente inscrito no C.N.P.J. Sob o n.º 18-468. 058/0001-20, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr. Paulo Giovani Silveira de Melo, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Serra 
do Salitre– MT,  portador da Cédula de Identidade RG n.º …................. SSP/ e inscrito sob CPF nº..., 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a   ,  inscrita  no  C.N.P.J.  sob  o  nº      /      
/      /     -   , localizada  , na cidade de ...................................... – estado   de ......................... 
neste ato representado por seu proprietário   , portador da Carteira de Identidade nº 
  , residente e domiciliado  , de ora  em  diante    denominada  de 
CONTRATADA. As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de 
Execução de mão de obra, com base no Processo de Pregão nº 04/2018 que se regerá pelos termos da Lei 
8.666/93 mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO  
O presente contrato tem como objeto Contratação de Empresa Especializada para aplicação de PMF (Lama 
Asfaltica) com fornecimento de Emulsão Asfáltica de Ruptura Lenta: RL-1C, nas Ruas C, E, F e Rua S/NOME paralela 
a antiga BR 146 no Distrito de Catiara Municipio de Serra do Salitre em regime de empreitada por preço global, conforme 
especificações constantes do termo de Referência , Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro 
constante no Processo Licitatório Pregão nº 065/2018. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 O objeto do presente contrato será executado em regime de execução indireta, empreitada por preço 
global, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
 

3.1 O valor total do presente instrumento contratual é de R$   ( ), 
referente a todos os serviços, conforme demonstrado no Memorial Descritivo, Termo de Referência, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Projeto. 
3.2. O pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, será mensal, conforme medição a 
ser realizada pela equipe técnica da municipalidade. 

a) Os pagamentos dos serviços prestados, objeto do presente contrato serão efetuados mediante ordem 
bancária com a apresentação de demonstrativo especificado dos serviços executados e mediante 



 

                                        MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE 

                                            C.N.P. J: 18.468.058/0001-20 
                      Praça Dr. José Wanderley, 171 – Fone 034 3833 3500. 

                                                CEP 38760-000 – Serra do Salitre-MG  

 

apresentação de fatura mensal apresentada pela CONTRATADA atestada e visitada pelo Engenheiro 
Reponsável Sr Marco Antônio Pacheco. 

3.3 O Contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar o equilíbrio financeiro nos parâmetros 
da proposta feita pela CONTRATADA; 

 
3.4 O CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar o pagamento 
de qualquer fatura ou recibo no todo ou em parte, nos seguintes casos; 

a) execução incorreta ocorrida nos serviços; 
b) existência de qualquer débito exigível pelo CONTRATANTE. 

 
  CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 

4.1 O presente contrato terá vigência de 90 (NOVENTA) dias a partir da publicação do extrato do contrato, e o 
prazo de execução da obra 30 (TRINTA) dias a partir da emissão da ordem de inicio de serviço. 

 
 CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA  
 

5.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias:     
02.55.03.13.392.7035.1634.44.90.51.00.00.00 

 

CLÁUSULA SÉXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
 
6.1 - Constituem obrigações da Contratante: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para retirar a Nota 
de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital; 

c) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato 
a ser assinado com a licitante vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da licitante 
vencedora; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e Contrato a 
ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
6.2 – São obrigações da Contratada: 

a) Recebida a Ordem de Serviço, iniciar a execução dos serviços de acordo com os prazos definidos 
neste contrato, no croqui e no cronograma físico e financeiro; 

b) Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e critérios técnicos vigentes; 
c) Observar e cumprir as normas, recomendações, e a orientações da ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas; 
d) Responsabilizarem-se por dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 

Municipais, Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo em relação a Contratante; 
e) Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA – MT ou CONSELHO 

Regional de Arquitetura-CAU, e outros órgãos, este contrato conforme determina a Lei nº 5.194 de 21.12.66, 
resolução do CONFEA nº 104 de 22.05.70, bem como junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – 
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INSS, devendo apresentar os comprovantes ao Fiscal designado pelo Contratante; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 

que se verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução da obra; 
g) Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos na medida do possível; 
h) Promover as suas expensas, a sinalização da local dos serviços, observando, no que couber a 

legislação vigente, especialmente o CBT – Código Brasileiro de Trânsito, sob pena de responder por omissão, 
negligência ou dolo; 

i) Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a causar a terceiros na 
execução dos serviços objeto desta licitação, sejam eles de natureza materiais ou morais, 
independentemente de terem ocorrido por omissão, negligência, imperícia ou dolo; 

j) Manter a frente dos serviços, profissionais qualificados apresentados na fase de habilitação ou outros 
previamente autorizados pela Contratante e pessoal auxiliar disponíveis para sua normal e correta execução; 

k) Manter no canteiro de obra os equipamentos e ferramentas necessários ao desempenho satisfatório 
dos serviços, conforme listado por ocasião da habilitação na licitação, sob pena de descumprimento de 
condições contratuais, com as consequências previstas neste contrato; 

l) Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e no cronograma físico e financeiro; 
m) Não promover nenhuma alteração no memorial descritivo, ou nos serviços propriamente dita serviços, 

equipamento e profissionais, sem que haja expressa autorização da Administração por meio dos seus fiscais 
ou de pessoas com poder para decisão, conforme o caso; 

n) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratual corrigido. 

o) Manter todas as condições de habilitação durante toda vigência do contrato, especialmente no que diz 
respeito à regularidade para com a seguridade social – INSS e FGTS. 

p) Disponibilizar número de telefone móvel e fixo que possibilite contato imediato entre a Contratante e o 
preposto da Contratada, de forma permanente, no período não abrangido pela jornada de trabalho da equipe 
residente, incluindo dias não úteis, para atendimento de situações de emergência. 

q) Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes. 

r) Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI`s, conforme constatada a sua 
necessidade. 

s) Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, constatada 
durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para execução ou de 
providências por parte do Contratante, especialmente se representar risco para o patrimônio público ou 
privado. 

t) Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental, equipamentos e instrumentos disponibilizados 
pelo município, efetuando manutenção periódica os que sofrerem eventualmente danos. 

u) Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, no local de 
prestação dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de acatar as orientações da Contratante, inclusive 
quanto ao cumprimento das normas internas, conforme art. 68 da Lei n.º 8.666/93. 

v) Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela Contratante e 
independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer profissional integrante das equipes de 
trabalho cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço Público e de terceiros 
eventualmente prejudicados. 

x) Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar proposta de 
substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito, fundamentada e 
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instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresentar. Concomitantemente, 
deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo profissional, que deverá ter experiência equivalente 
ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico. 

z) Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos e entulhos 
resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinente. 

A.(1) Manter Livro Diário de Registro de Obra, apto a receber as anotações de ocorrências relativas à 
obra, as reivindicações da fiscalização e a soluções encontradas para os questionamentos feitos pelo 
representante do Contratante. 

B.(1) Empregar boa técnica para execução da obra, conforme especificados no termo de referencia e 
planilha orçamentária; 

C.(1) Responsabilizar-se objetivamente pela solidez e segurança do trabalho realizado pelo prazo de 05 
anos, conforme determina o artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

(Dom1) Não subcontratar os serviços, sem que haja expressado e antecipada autorização da Contratante. 
E. 1) Apresentar o projeto estrutural e suas devidas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART de 

projeto estrutural e execução de obra). 
 
CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
 
7.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita. 
b) Multas. 
c) declaração de inidoneidade e, 
d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, de 

21/06/93 e alterações. 
7.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando 
houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 

 
7.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 

(A) de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na execução dos 
serviços; 

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato 
e pela recusa da assinatura do contrato; 

(c) de 15% (quinze por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da 
obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 

(d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura do 
Município de Serra do Salitre- MG, por prazo não superior a dois anos; 

(E) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

(f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
7.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da 
intimação do ato, oferecer recurso ao CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
7.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 
7.6 A multa definida na alínea “a”, “c”, será descontada de imediato dos pagamentos das parcelas devidas e 
a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por ocasião do último pagamento. 
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7.7 A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência de caso 
fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade do CONTRATANTE. 

 
  CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO  
 
8.1 O CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) A CONTRATADA não iniciar os trabalhos imediatamente da data do recebimento da “Ordem de 
Serviço” ou interrompê-los por mais de cinco dias consecutivos, sem justificativa aceita pelo 
CONTRATANTE; 

b) A CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, ceder para terceiros o presente 
Contrato, no todo ou em parte; 

c) A CONTRATADA não atender às exigências do CONTRATANTE relativamente à reparação de 
serviços executados com imperfeição ou ainda por imperícia; 

d) As multas aplicadas ao CONTRATADO atingirem, isolada ou cumulativamente, o montante 

correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

e) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas neste 
Contrato ou dele decorrentes; 

f) Ocorrer qualquer um dos motivos referidos no Capítulo III, seção V da Lei nº 8.666, de 21/06/93. 
8.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666/93, ocasião em que fará jus apenas à percepção dos honorários do período 
trabalhado. 
8.3 A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos 
anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas neste 
Instrumento, as seguintes consequências: 

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 

b) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos; 

c) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
8.4 A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei nº  
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS: 

 
9.1 Aplica-se a Lei nº 8.666/93, suas alterações e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e 

em especial aos seus casos omissos. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO: 

 

10.1 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
11.1 A fiscalização da execução dos serviços será exercida por funcionário indicado pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, independente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 
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acompanhamento dos serviços que venha a ser determinada pelo CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 
11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica coo 
responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 
11.3 Todas as ordens de serviços ou requisições, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 
entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não 
sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 
11.4 Da decisão tomada pela Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer ao CONTRATANTE, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
12.1 O CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações nas especificações dos serviços se houver motivo 
justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 
12.2 A CONTRATADA somente poderá subcontratar parcialmente a execução dos serviços com prévia 
concordância do CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável pelos serviços executados 
pelo subcontratado e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ele imputáveis. 
12.3 As prorrogações de prazo de execução de etapas dos serviços serão processadas nos termos do artigo 
57 da Lei nº 8.666/93. 
12.4 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima referida. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

13.1 Ficamos eleitos o Foro da Comarca do Município de Patrocínio– MG, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem justos e contratados, CONTRATANTES E CONTRATADOS, mutuamente assinam o 

presente instrumento contratual, em duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença 
de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
Serra do Salitre– MG,  de  de 2018. 

 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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ANEXO XII 

FICHA CADASTRAL 
 

 

Para fins de agilidade do credenciamento das empresas que participarão desta Licitação, esta ficha 

cadastral deverá ser preenchida, assinada e carimbada pelo responsável empresa, e entregue no 
momento do credenciamento. 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 065/2018 

 
Objeto: A presente licitação tem Como objeto Contratação de Empresa Especializada para aplicação de 
PMF (Lama Asfaltica) com fornecimento de Emulsão Asfáltica de Ruptura Lenta: RL-1C, nas Ruas C, E, F e 
Rua S/NOME paralela a antiga BR 146 no Distrito de Catiara Municipio de Serra do Salitre em regime de empreitada por 
preço global, conforme especificações constantes do termo de Referência em anexo 
 

DADOS DA EMPRESA 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL: ... 
 

NOME FANTANSIA... 
 

CPF/CNPJ: ... INSCRIÇÃO ESTADUAL 

…..................................................... 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL... EMPRESA OPTANTE PELO 

SIMPLES: () SIM  ( ) NÃO 

MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

MICRO EMPRESA ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ( ) EMPRENDEDOR INDIVIDUAL 

OUTROS ( ) QUAL. . .  

ENDEREÇO COMPLETO: RUA/AV:.......................................................................Nº......................  

BAIRRO:...CIDADE:..........................................ESTADO.......................... CEP:... 
E-MAIL: ... 
TELEFONE: ............................................................................... TIPO 
DA EMPRESA: 
( ) INDIVIDUAL (
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 ) LTDA 
( ) S/A 
( ) OUTROS. QUAL ….................... 
DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: (É OBRIGATORIO A 
INFORMAÇÃO DE NO MINIMO 02 SOCIOS EXECETO QUANDO FOR EMPRESA INDIVIDUAL) 

 

NOME COMPLETO: 
CPF: 

 
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: NOME 
COMPLETO: 
CPF 
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL 

 
DADOS BANCARIO: (É OBRIGATORIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA EMPRESA 
PARTICIPANTE) 
BANCO:... 
AGÊNCIA:... 
CONTA... 

 
DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO 

 

NOME: ... 

 
RG: ... 

 
CPF: ... 

 
DADOS DA PESSOA RESPONSAVEL QUE ASSINARA O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA 
VENCEDORA 

 

NOME: ... CARGO... 
ESTADO CIVIL... 
RG: ...SSP//... 
CPF: ... ENDEREÇO: ... TELEFONE:... 

 

 
Assinatura e Carimbo 

OBSERVAÇÃO: É OBRIGATORIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS ACIMA, 

 
(Apresentar este documento fora do envelope juntamente com o credenciamento) 
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ANEXO XIII 

ATESTADO DE VISITA TECNICA  

 
 

(Deverá ser feito um Atestado quando da visita) 
 

Atesto que a Pessoa Jurídica   , CNPJ   , por intermédio do seu 
Responsável Senhor (a)  RG nº expedido em          /        //, visitou os locais da 
prestação dos serviços, no dia / / das às horas, para os fins de reconhecimento de todas as condições locais 
para execução da obra. 

 
 

Carimbo e Assinatura do Servidor 
 

Declaro que me foi dado acesso ao local da prestação dos serviços acima citado, bem como foram 
esclarecidas todas as questões por mim suscitadas, e também que a licitante tem pleno conhecimento de 
todas as condições relacionadas à execução dos serviços objeto do Pregão nº 065/2018. 

 
Serra do Salitre- MG,           de  de 2018. 

 
 

(ass.)   
Nome do declarante    
Número da Cédula de Identidade     
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO SALITRE-MG 

 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0065/2018 
 
Objeto: A presente licitação tem Como objeto Contratação de Empresa Especializada para aplicação de 
PMF (Lama Asfaltica) com fornecimento de Emulsão Asfáltica de Ruptura Lenta: RL-1C, nas Ruas C, E, F e 
Rua S/NOME paralela a antiga BR 146 no Distrito de Catiara Municipio de Serra do Salitre em regime de empreitada por 
preço global, conforme especificações constantes do termo de Referência em anexo 
Edital Completo: no site: www.serradosalitre. mg.gov.br 
 

Dia: 30 de Agosto de 2018. 

 
Abertura do envelope Nº 01: Às 13h00min horas, do dia 30 de Agosto de 2018, no endereço. 
acima. 
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 
21/06/93 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98). 

 
Serra do Salitre MG, 25 de Julho  de  2018. 

 
                                         Paulo Giovanni Silveira de Melo 
 
                                          Prefeito Municipal

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 30 de Agosto  de 2018 as 13: 00mimhs 

http://www.serra/
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